
CONSULTA DE VIABILIDADE 

DIRETA NO MUNICÍPIO



CONSULTA DE VIABILIDADE 

DIRETA NO MUNICÍPIO

É um pré-requisito para que o munícipe possa estabelecer sua propriedade

de modo regular, de acordo com as diretrizes previstas pelo Plano Diretor e

pelas legislações municipais, tais como:

✓Código do Meio Ambiente;
✓Código do Sistema de Circulação;

✓ Código de Parcelamento do Solo;

✓ Código de Edificações;

✓ Código de Zoneamento;

✓ Código Municipal de Saúde.



TIPOS DE CONSULTA

1. Consulta Viabilidade Regin: no processo de consulta de viabilidade via REGIN, feito

pelo endereço eletrônico http://www.jucesc.sc.gov.br/, compete a JUCESC a

verificação das regras de nome empresarial. A consulta é feita pelo CPF do contador.

2. Consulta Viabilidade Direta no Município: terminadas as validações de

competência da JUCESC é liberado link para continuidade da consulta de viabilidade

no Município de Blumenau, que verificará o endereço e informará as exigências para

permissão do exercício das atividades econômicas e/ou sociais.

✓ É uma consulta mobiliária, não abrange a consulta imobiliária, pois esta

informa sobre as exigências para a permissão de lotear/desmembrar,

construir/edificar, etc;

✓ Não há exigência de ser feita pelo CPF do contador;

http://www.jucesc.sc.gov.br/


ATIVIDADES E SITUAÇÕES 
EXCLUÍDAS DO REGIN

As atividades a seguir, sem necessidade de registros na JUCESC, devem iniciar o processo de consulta de viabilidade no

portal do município, no endereço abaixo:

http://blumenau.sc.gov.br/pedidoviabilidade/

✓ Licença ambiental, renovação de licença ambiental, licença e renovação de sanitária, serviço de inspeção municipal

(serviços sem necessidades de registros na JUCESC).

✓ Micro empreendedor individual – MEI.

✓ Sociedade Uniprofissional, na forma de sociedade simples, com ato constitutivo perante o Registro Civil das Pessoas

Jurídicas.

✓ Entidades com registros constitutivos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

✓ Profissionais liberais e autônomos, previstos no grupo de natureza jurídica 4, tabela de natureza jurídica 2018. (nota

01)

✓ Entidades sem fins lucrativos, previstas no grupo de natureza jurídica 3, tabela de natureza jurídica 2018. (nota 01)

✓ Órgãos da Administração Pública previstas no grupo de natureza jurídica 1, tabela de natureza jurídica 2018. (nota 01)

✓ Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais, previstas no grupo de natureza jurídica 5, tabela de

natureza jurídica 2018. (nota 01)

✓ Outras exigências de órgãos públicos, que não envolvam registros de atos mercantis na JUCESC, como a viabilidade

para fins de estabelecercomo unidades auxiliares para refeitório, caixa eletrônico, posto de coleta, ponto de exposição

entre outros.

http://blumenau.sc.gov.br/pedidoviabilidade/


ABERTURA DE EMPRESAS EM BLUMENAU

Primeira Etapa – Endereço

1.0 – Consulta de Viabilidade Direta no Município - verificará se no endereço informado é permitida

a instalação da atividade. Importante: o endereço informado deve ser o mesmo utilizado na base
cartográfica do Município de Blumenau. Para evitar problema utilize o endereço de imóvel
descrito cadastro de IPTU. (MUNICIPAL)

Segunda Etapa – Registro nos Órgãos Competentes

2.0 – Registro de Inscrição na Junta Comercial (JUCESC), Cartorial, ou outro órgão. (ESTADUAL)

2.1 – Registro no Cadastro Nacional (CNPJ). (FEDERAL)

Terceira Etapa – Alvarás, Atestados Licenças

3.0 – Exemplos: Alvará de Localização; Alvará Sanitário; Atestados dos Bombeiros; Licença de
Operação dos Órgãos Ambientais; Selo Sanitário; etc. (MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS)



REQUISITOS PARA FAZER A CONSULTA DE 
VIABILIDADE DIRETA NO MUNICÍPIO

1. Cadastre o CPF do Requerente e/ou Solicitante nos seguintes endereços eletrônicos:
http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao/PageLogin.aspx

http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao/

2. Obtenha informações sobreo imóvel (lote/terreno/edificações):
✓ IC - dados do número da Inscrição Cadastral do Lote/Terreno;

✓ IPTU - nº do Cadastro Fiscal acrescido de suas unidades edificadas como complemento de
endereço.

Importante: o endereço informado deve ser o mesmo utilizado na base cartográfica do Município
de Blumenau. Para evitar problema utilize o endereço de imóvel descrito no cadastro de IPTU.
Essas informações poderão ser obtidas acessando o link “consulta de imóveis” no endereço
eletrônico:

http://www.blumenau.sc.gov.br/servicosonline

Após oficializada a consulta e aprovada pelos órgãos competentes, será 

cobrada taxa em nome do requerente.

http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao/PageLogin.aspx
http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao/
http://www.blumenau.sc.gov.br/servicosonline


IMÓVEL RURAL OU IRREGULAR

Somente proceder a consulta por meio do sistema da Praça Web nas seguintes situações:

a) Imóvel Rural cadastrado no INCRA;

b) Imóvel Urbano com irregularidade no sistema do cadastro municipal que possa ser resolvida, 
rapidamente, pelo SEPLAN.

OBS. Se a regularização depender do proprietário de direito do imóvel, este deverá comparecer nos 
órgãos competentes (Praça do Cidadão e SEPLAN) para proceder os trâmites de legalização do 

imóvel.

https://www.blumenau.sc.gov.br/secretarias/praca-do-cidadao/pagina/web-praca-cidadao

Orientações:

✓ Praça do Empreendedor: (47) 3381-7981

✓ SEPLAN: (47) 3381-6943

✓ Praça Web: (47) 3381-6310
✓ Praça do Cidadão: (47) 3381-6845

https://www.blumenau.sc.gov.br/secretarias/praca-do-cidadao/pagina/web-praca-cidadao


DÚVIDAS, CONTATAR AS SECRETARIAS

1. SEPLAN – Secretaria de Planejamento Urbano: (47) 3381-6912 ou 3381-6940 - Zoneamentos do Plano Diretor

✓ Interferências da cota enchente; lotes/imóveis com mais de uma  testada; lotes/imóveis alcançados por mais de um 

zoneamento;

✓ Imóveis / Edificações não encontrados na Cartografia ou no Cadastro de imóveis do Município.

2. SEDECI – Secretaria de Defesa Civil: (47) 3381-6913 - Zoneamentos do Plano Diretor

✓ Imóveis / Edificações em Área de Risco Geológico.

3. SEMMAS – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade: (47) 3381-6200 – Legislações Ambientais

✓ Classificação CONSEMA das atividades; 

✓ Níveis de Interferência ou Risco Ambiental;

✓ Tipos de Licenças Ambientais, etc.

4. VISA – Vigilância Sanitária: (47) 3381-6230 ou 3381-6236 - Legislações Sanitárias/Saúde Pública

✓ Classificação dos Atos Sanitários; 

✓ Documentos e Cursos de Qualificação;

✓ Tipos de Alvarás Sanitários, etc.

5. S.I.M. – Serviço de Inspeção Municipal: (47) 3381-6444 - Legislações Pertinentes ao Serviço de Inspeção Municipal

✓ Classificação das Atividades que podem solicitar o selo municipal; 

✓ Documentos necessários;

✓ Exigências para Inscrição e Atualização do Selo, etc. 



1ª ETAPA: 

CONSULTA DE VIABILIDADE DIRETA NO MUNICÍPIO

Esta etapa visa verificar se a localização pretendida para a nova empresa é compatível com as

normas da região sobre zoneamento.

1. Ao concluir esta etapa - informativa/especulativa - é recomendável fazer a leitura do relatório para

fins de correções e/ou fazer uma nova consulta antes de oficializar.

2. Com as informações do relatório poderá ser feito um breve levantamento de custos para auxiliar na

verificação da viabilidade econômicado empreendimento:

a) custo da taxa da licença de localização;

b) custos das diversas taxas das licenças para instalação;

c) custos das diversas taxas das licenças de operação e alvarás de funcionamento dos diversos
órgãos municipais, estaduais e federais;

d) custos para adequação dos sistemas, máquinas e equipamentos para o controle dos riscos e
interferências ambientais, da saúde e segurança pública, etc.



Clique aqui





1. Preencher com o Grupo de Natureza Jurídica. 

2. Preencher com a Categoria da Natureza Jurídica .

3. Preencher o Objetivo.

4. Preencher com a subclasse
da Atividade Econômica.

Dúvidas nos itens 01, 02 e 04 
consultar o site:

https://concla.ibge.gov.br/classificacoes. 

ATENÇÃO!

ATENÇÃO: necessário ter cadastro na Praça 
Web para preencher os campos 

“Requerente” e “Solicitante”.





Após ler, fechar as instruções.



Atenção!



1. Selecione o endereço.



1. Selecione  as unidades desejadas.

2. Todos os imóveis.

Se desejar selecionar 

simultaneamente todos os 

cadastros, todas as 

edificações e respectivas 

áreas edificadas – vide 

seta 02.





1º Informar a área (m²) a ser

utilizada da edificação – seleção

parcial ou total.

2º é obrigatório informar o

complemento de endereço e

adicionar.

3º Informar número do

complemento do endereço, caso

houver.



2. Clique aqui.



2. Clique aqui para continuar.

1. Selecionar “Sim“ ou “Não” para todas as questões.





1. Selecione o Grupo da Natureza Jurídica.

2. Selecione a Categoria da Natureza Jurídica.

3. Selecione o Objetivo da Consulta.



1. Defina a característica da 
Constituição do Estabelecimento.

2. Se for unidade auxiliar    
preencha os campos.



Se o exercícioda atividade for interna, o tipo de atividade no local será:

Sede - Administração central da empresa, presidência, diretoria.

Se o exercícioda atividade for externa, o tipo de atividade no local será:

Escritório Administrativo - Estabelecimento onde são exercidas atividades meramente
administrativas, tais como: escritório de contato, setor de contabilidade, etc.







Selecionar a condição.





2. Informar a metragem da 
área a    que será utilizada.1. Selecionar  as áreas adicionais.





1. Selecionar  a atividade e preencher os campos  abaixo. 
Repetir o processo para todas as atividades.

2. Clique aqui para avaliar cada uma das atividades.

ATENÇÂO: Avaliar todas as atividades para liberar a próxima etapa.



ATENÇÃO!

1. Para CNAE’s iguais, selecionar e avaliar apenas um deles.

2. Clique aqui para avaliar.



A próxima etapa será liberada 
após avaliados todos os CNAE’s.

✓ CONSEMAS avaliados.

✓ A resposta indicará se há necessidade  

de licenciamento ambiental ou não .



Feche o aviso.



TAXAS

✓ Será cobrada taxa, em nome do requerente, para

consulta oficializada e aprovada pelos órgãos

competentes.

✓ Não será cobrada taxa para consulta oficializada e

não aprovada.

PRAZO CONSULTA

✓ O prazo para oficializar a consulta expira em 6 meses.

✓ É necessário ter o nº da consulta/protocolo para

oficializar posteriormente.

✓A taxa da consulta aprovada tem validade de 30 dias

para pagamento, podendo ser renovada dentro do

período de 6 meses, por meio do e-mail:

pracadoempreendedor@blumenau.sc.gov.br



2ª ETAPA: 

MINHAS CONSULTAS

1. Nesta etapa é possível:

✓ Acompanhar as consultas;

✓ Oficializar as consultas informativas/especultativas;

✓ Responder a questionamentos dos órgãos pareceristas.





Digitar  login (usuário), senha e clique entrar.



1. Selecione acompanhar como requerente ou solicitante.

2. Verificar se existem mensagens dos órgãos municipais, referente a sua(s) consulta(s).



1.  Acompanhar como requerente ou solicitante.

3. Abrir a mensagem.



3. Clique aqui. 

4. Digite a resposta nesta caixa. 

5. Envie a mensagem ao órgão. 



2. Sua resposta ao órgão.

1. Solicitação do órgão.

Situação “Adequada”: o sistema,

automaticamente, disponibilizará o boleto

para impressão e quitação da taxa da

consulta (exceto para MEI quando

ISENTO).

Situação “Inadequado”: não há taxa.



Clique e imprima e/ou salve em seu computador

Após o pagamento do boleto da taxa

(aprox. 24 horas) gerar o relatório

final, imprimir e apresentar no ato de

solicitação do alvará de localização

(caso a ação seja presencial).



Clique e imprima e/ou salve em seu computador



3ª ETAPA:

INSCRIÇÃO CADASTRAL E LICENCIAMENTOS

A pessoa física ou jurídica autorizada a proceder atos de inscrição por sua empresa ou

de terceiros (Contador) e que estiver cadastrada no Portal do Cidadão do município

de Blumenau (http://blumenau.sc.gov.br/cidadao/PageLogin.aspx), poderá:

✓ Acessar o BICIM Eletrônico;

✓ Fazer os atos de inscrição e alterações no Cadastro Municipal de Contribuintes 

(CMC);

✓ Receber o alvará de localização em seu e-mail.

http://blumenau.sc.gov.br/cidadao/PageLogin.aspx


Se estiver cadastrado no portal do

cidadão acesse o BICIM Eletrônico

e proceda as etapas da inscrição

“on line” para receber seu alvará de

localização via correio eletrônico (e-

mail).



selecione “Novo” ou “Da Sua Lista”



O sistema carregará um conjunto de

informações oriundas da consulta no Boletim de

Informações Cadastrais Não Imobiliárias - BICIM

- gerando deste modo o alvará.



1. Digite ou Selecione 

os

campos faltantes.



1. Anexar os documentos.

2. Após anexar todos os documentos 

enviar para análise



Nesta tela é possível acompanhar os BICIM.

1. BICIM aprovado: alvará é enviado por e-mail.

2. BICIM pendente: aguardará resposta e documento.



Neste portal é possível

acessar os órgãos e baixar

formulários necessários à

instrução de vários tipos de

processos – dúvidas ligar:

(47) 3381-7981.



SOLICITAR ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO: 

PESSOA FÍSICA 

É necessário:

1. Consulta Prévia para Estabelecer válida e aprovada;

2. Boletim de Informações Cadastrais Mobiliárias - BICIM, preenchido e
assinado pelo requerente ou representante legal; acesse:

http://www.blumenau.sc.gov.br/secretarias/praca-do-cidadao/pagina/formularios-requerimentos-praca-cidadao

3. Cédula de identidade e CPF;

4. Comprovantes de registro no Conselho Profissional da categoria, no caso de
profissões regulamentadas;

5. Carnê do IPTU.

http://www.blumenau.sc.gov.br/secretarias/praca-do-cidadao/pagina/formularios-requerimentos-praca-cidadao


É necessário:

1. Consulta Prévia para Estabelecer válida e aprovada;

2. Boletim de Informações Cadastrais não Imobiliárias - BICIM, preenchido e assinado
pelo sócio administrador ou representante legal; (MUNICIPAL)

3. Ato constitutivo devidamente registrado (Contrato Social/Estatuto); (ESTADUAL)

4. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

5. Comprovante de Inscrição Estadual, quando for o caso; (ESTADUAL)

6. Cédula de identidade e CPF dos sócios;

7. Licença ambiental quando for o caso; (MUNICIPAL E OU ESTADUAL)

8. Atestado de vistoria para funcionamento do Corpo de Bombeiros Militar; (ESTADUAL)

9. Laudo de vistoria técnica que ateste a segurança e estabilidade da construção, para
edificações maiores de 750,00m², conforme determinado pelo art. 320, § 2º do Código
de Posturas do Município de Blumenau;

10. Carnê do IPTU; e

11. Outras licenças e autorizações que se fizerem necessárias.

SOLICITAR ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO: 

PESSOA JURÍDICA 



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO

1. Consulta Prévia para Estabelecer válida e aprovada;

2. Boletim de Informações Cadastrais não Imobiliárias - BICIM,
preenchido e assinado por um dos sócios;

3. Cópia do contrato social;

4. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica – CNPJ;

5. Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório, constante da Resolução
16/2009, quando for o caso.



ESTABELECIMENTOS TEMPORÁRIOS –

EVENTO/FESTAS

1. Requerimento Evento/Festa, conforme modelo. (Pegar junto a Praça do
Cidadão);

2. cédula de identidade e CPF, se pessoa física; CNPJ, se pessoa jurídica;

3. RG se pessoa FÍSICA ou ato constitutivo devidamente registrado; (para
conferir assinatura);

4. Autorização expressa com firma reconhecida do proprietário de direito do
imóvel, onde será realizado o evento, quando este não for o requerente;

5. Atestado de vistoria para funcionamento do Corpo de Bombeiros Militar;

6. Carnê do IPTU;
7. Título de propriedade do imóvel;

8. Outras informações que julgarem necessárias ou forem solicitadas pelo
órgão competente.



ESTABELECIMENTOS TEMPORÁRIOS –

ESTACIONAMENTO

1. Requerimento padrão com especificações dos dias de abertura e horários
(pegar junto a Praça do Cidadão);

2. Cédula de identidade e CPF, se pessoa física; CNPJ, se pessoa jurídica;

3. Carnê do IPTU;

4. Autorização expressa do proprietário de direito do imóvel, onde será
realizado o evento, quando este não for o requerente;

5.Título de propriedade do imóvel;

6. Croqui com a disposição do total das vagas;

7. Outras informações que julgarem necessárias ou forem solicitadas pelo
órgão competente.


